
,_--_z-\ ^

Prefeitura Municipat de Lavrinha" froro;ffi§
Estado dê Sào Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Cent.o - Lavrinhas/SP - CEP; 12.760-000 - Tel.: 12)3146-1110

CNPJ 45.200.029/0001-55 - www lavr,nhas sp qov br

PROCESSO DE LrCÍTÀÇÀO

coNvrTE N' 028 / 2023

PRocEsso r,rcrrarónro N' 053/2023

EDrTA! N" O43 / 2023

Dando cumprimento à determinação e autorização do Exmo. Senhor .7osÉ BENEDITO

DA SILVÀ, Prefeito de Lavrinhas, Estâdo de São Paulo, faz-se púb]ico que se

encontra aberto um procedimento licitatório, na modalidade de CONVITE, tipo
*MENOR PREÇO POR ITEÀí., para a *COXrmreçÃO DE SERVIÇOS Oe OUOerrZaçÃO

(oesRÀrrzaÇÃo E DEsrNsETrzaçÀo) , xrcrsNrzaçÀo E LrMpEzÀ DE cÀrxas o, Áeua,

uos púoros púer.rcos eue coMpõEM À pREFETTURA MuNrcrpÀr DE rÀvRrNgÀs/sp.,
obj eto do presente edital.

Os respectivos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a

proposta, deverão ser entregues no setor competente da Prefêitura Municipal,
até as 09h do dia 23/06/2023.

A abertura dos respectivos envêIopes

th do dia 23/06/2023, na presença

Prefeitura Municipal de Lavrinhas.

documêntação e proposta - dar-se-á às

dos lnteressados, na Secretaria da

O presentê CONVIIE será rêgido pelas normas contidas na Lei 8.666/93 e pêIas

disposições seguintes :

I - OBJETO

O prêsênte convite destina-se a receber propostas para " CONTR.AfaçÃO Of

sERvrÇos oe osonrrzeçÃo (orsnerrzeÇÃo e oesrNserrzaçÀo1 , srcreNrzlÇÀo e

rrMpEzÀ DE cÀrxÀs p, Áeul, llos ppÉoros púeLrcos eur coltpõsÀí À pREFErruRÀ

MUNrcrPÀr DE LÀvRrNIlÀs/sP", conformeAnexo I - Termo de Referência. integrante
do presente ecii tal .
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1.1. Constituem parte integrante do edital os seguintes anexos:

Anexo I Termo de Re fe rênc ia;

Anexo II

Anexo I l I

Minuta de Cont rato;

ModeIo DecfaraÇão de superveniência de fato impeditivo da

habi l itaÇão;

Ane xo

Porte
IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno

(EPP ) ;

Anexo V Modelo de Declaração dê HabilitaÇão;

Anêxo Vf - Môdelo de DeclaraÇão de que

anos em trabalho noturno, perj-goso ou

dezesseis (16) anos;

não emprega

insalubre e

menor de dezolto (18 )

não emprega menôr de

Anexo VII Modelo de Declaração materiais contaminados.

II - oe coNorçÃo or eaetrcreaçÃo

2.L. Poderáo participar da presente Iicitação. pessoas juridicas que sê

encontrêm ou não cadastradas na Prefeitura Municipal de Lavrinhas/SP, desde

que :

0.0.1. Não tenha sido
da AdministraÇão Púb1i ca

declarada
Federâ I,

inidônea
Estadual e

por qualquer órgão ou êncidade

MunicipaJ.;

judicial,
ou quando

O.O.2. não esteja sob decretaÇão de faIência, recuperaÇão

dissolução ou liquldação. exceto, quando autorizada judiclalmente,
estiver com o plano de recuperação aprovado e homologado;

nãô esteja impedida de transacionar com a administração pública;0.0.3
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0.0.4.
obj etivo

não contenha

compativel com

no

a

seu CONTRÀTO ou estatuto social finalidade
prestaÇão dos serviços li citados;

ou

0.0.s estejam constituidos sob a forma de consórclo;

0.1.6. Nos termos do parágrafo 1' do Art, 41 da Lei de Lj-cj-taÇão e Contratos,
qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital por
irregularidade, dêsde que atendida às normas contidas na legislação vigente.

0.2.Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Í,ei de Licitação e Contratosl
decairáo do direito de impugnar os têrmos do presêntê edital o licitante que

não fizer até o seguinte dia útif que anteceder a abertura dos envelopes com

as propostas deste procedimento, as falhas ou irregularidades que viciarem
esse edital, hipótese em que tal comunicaçáo não terá efej-to de recurso.

0,3. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e lacrados, com

os seguintes dizeres em seu frontispicio:

ENVELOPE N" 01

PESSOÀ.'URÍDICÀ:

CNPJ/MP

coNvrTE N" 028 / 2023

ENVELOPE N. 01 - DOCUMENTAÇÃO
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III DÀ DOCI'MENTÀçÀO

3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitaÇão poderão

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartóriÕ competente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa ofrcial.
quando da comunicação pela Prefeitura pefo licitante vencêdor.

3.2. Não serão aceltos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apênas como forma de ilustraÇão da

3.3. No envelope "DOCLTI.GNTÀÇÁO" deverá conter:

0.0.1. Cópia inscriÇão no CNPJ/MF (comprovante de inscriÇão e de situação
cadastral ) ;

0.0.2. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa;

0.0.3. Registro comercial, no caso de empresa individual;

0.0.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaf em vigor, devidamente

registrado. em se tratando de sociedades comerciaÍs, e/ no caso de sociedades

por aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresi

0.0.5. InscriÇão do

acompanhada de prova de

ato constitutivo, no caso de sociedades c j-vis,

di retoria em exercicio;

0.0.6.
Federa l s

CertidãÕ dê regularidade de débito Relativos a Créditos Tributários
e à Dívida Ativa da União,

0.0.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Estado refativo ao domlcilio ou sede do Licitante, relativa a

tributos estaduais, comprovando a regularidade para com a Eazenda Estadual,
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0.0.8. Certidão Negativa de Débito - CND/ ou Certidão Positiva com efeitos
de Neqativa. emitida pelo Municipio relativo ao domicilio ou sede do

L.icitante, comprovando a regularidade para com â Fazênda Municipal;

0.0.9. Certidãô Negativa de Debitô - CND, ou CerLidão Positiva com efeitos
dê Negativa, comprovando a regularidadê perante o lnstituto Nacional- do

Seguro Social (INSS);

0.0.10. Certidão Negativa dê Débitos Trabal"hj-stas - CNDT, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante
a JustiÇa do Trabalho;

0.0.11. Certificado de Regularidade de SituaÇão do FGTS

Caixa Econômica Eederal - CEF,

CRF, emitido pê Ia

0.0.12. Decreto de autorização, em sê tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e âto dê registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órqão competentê, quando a atj-vidade assim o

0.0.13. DeclaraÇão subscrita pelo representante legaL da licitantê dê que

a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insal-ubre e ainda menor de 16 (dezesseis) anos, de acôrdo com o Decreto
Eederal- n" 4 .358 / 02;

0.0.1,{. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigj-da
para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmô que

apresente (m) alguma restriçâo.

0.0.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias útêj.s, a contar da

publicação da honologaçâo do certa.ue. prorrogáveis por iguaJ- periodo. a

crj-tério desta Prefeitura Munj-cipal, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões
negativas Õu posltivas com efeito de certidão negativa.
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0.O.L4.2. A não regularizaÇão da documentaÇão, no prazo previsto no item

anterior, implj-cará na dêcadência do dirêito à contlatação, sem prejuizo das

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes
para, em sessão púb]ica, rêtomar os atos rêferentes âo procedimento

licitatório. nos termos do art. 81 da Lêi n'8,666, de 21 de junho de 1993.

0.0. 15. Não serãÕ acej-tos plotocolos de

documêntos em substituj,Ção aos documentos ora

refere às certldÕes.

êntrêga

exigidos,
ou solici.tação
inclusive no que

dê

0.0.16. Na hipótese de não constar prazo de vafidade nas certidões
apresentadas, esta Prefeitura aceitará como vá1idas as expedidas até 90

(noventa) dias imediatamenLe anteriores à data de apresentaÇão das propostas.

0.0.17. Se ô licitânte for a matriz, tôdos os documentos deverão êstar em

nome da matriz, e se for a fiIia1, todos os documêntos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos gue, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

0.0.18. Se

acarretará a

algum documento apre senta r
inabilitação do Iici Lante;

0.0.20. Quando do saneamento de falhas, omissÕes

será aceita a inclusão de documento obrigatÓrio,

falha não sanáve.L na sessâo

0.0.19. Do Saneamento de Ealhas Formais na apresentação de documentaÇão:

0.0.19.1. Evêntuais falhas, omissÕes ou dêfei.tos formais nos documentos

apresentados pela Licitante, referentes à Proposta Comercial, poderão ser

reLevados ou sanâdos pelo Presidente da comissão Ju.lgadora de Licitação,
mesmo que para tanto seja necessária a realizâção de diligência.

0.0.19.2. consideram-se falhas, omissÕes ou defeitos formais aqueles quê, a

um, não desnaturem o objeto do documento apresentado, e, a doj-s, permitam

aferir, com a devida segurança, a informação constante do documento.

defeitos formãis, não

termos deste Edi tal,
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originalmente ausênte na documentação apresentada pela Í,icitante, fato que

acarretará a inabilitaÇão do Licitante.

rv DÀ PROPOSTÀ

4.1. A proposta dêverá ser apresentada em envel-ope opaco, fechado, colado e

Iacrado, redigida em idioma nacional-, sem ressalvas, emêndas, rasuras ou

entreJ-inhas, em papel timbrado do Iicitante, onde conste o número do CNPJ/ME

ou identificando o Iicj-tante com a aposição do carimbo padronizado do

CNPJ/ME, sendo suas fofhas numeradas sequencialmente. rubricadas e a úl-tima

assinada pel-o titular dessê direito, constante do contrato social.

4.2. os preços propostos devêm ser unitárj-os e globaj-s, cômputados todos os

custos necessários à realização da entrega dos bens ficitados no fôca]-

indicado pela Municipalidade, incl-uindo tôdos os tributos incidentes.
encargos diversos, seguros, deslocamento até o .Local de entreqa e quaisquer

despesas que incidam ou venham a incj-dir no custo final dos bens. objetos da

IicitâÇão.

4.3. Constarão obrigatoriamente da proposta

4.3.1. PreÇo;

4.3,2, Prazo e forma de pagamento;

11 .3.3. Validade da proposta não inferior a 60 (trinta) dias;

DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

5.1. Até o dia, hora e focal, designados neste edital, a Prefeitura Municipal

de Lavrinhas receberá em envelopes distintôs, devidamênte fechados e

rubricados nos fechos, a "Docunêntação" exj-gida para habilitaÇão e

"Proposta", mediânte protocofo. ApÓs a entrega dos envelopes. nenhum outrÔ

documento será aceito pela Comissão Julgadora de Licitação.
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5.2. Cada licitante credenciará apenas um represêntante, que será o único

admitido a intervir nas fases do procedimento licitâtório e a responder,
para todos os atos e efeitos previstos neste edital e na Lei de Li-citação e

Contratos. por sua represêntada. Ouando dâ entrega dos envel-opes

"DoqJeenlação" e '\Proposta", o representante da l"icj"tante deverá apresentar
o seu credenciamento, constituido de:

5.2.1. Documento oficial de identidade ou congênere;

5.2.3, A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos

licitante, ê também impedirá oa

documentos de

representante
disposto neste

credenciamento não habi litará
de manifestar-se a responder

edital.
por ela até que seja cumprj-do o

5.2.4. Após a fase de habilitaÇão não e admitrda desistência da proposta,
que será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais. salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão Julgadora de

LicitaÇão.

5.2.5. No caso de todos os Iic.itantes serem considerados inabilitados, a

comissão Julgadora de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentação de nova documentaÇão de habilitação, escoimadas das causas

dâ inabilitação, permanecendo os envelopes de \\proposta" em seu poder.

VI DÀ HÀBILI?ÀÇAO

6.1. A fase da habllitaÇâo compreenderá a verificação e análise dÕs

documentos apresentados nos envelopes "Documentos de Habilitação" de cada

Ij-citante, relativamente ao atendimento das exj.gências constantes do presente

edíta], seguindo os seguintes procedimentos:
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5.2.2. Documento que comprovê a capacidade de represêntação, no caso do

represêntante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que

comprove a outorga de poderes, na forma da lei.



Prefeitura Municipal de Lavrinhas

6.1.1. o Presidente da comissâo Julgadora de Licitação procederá a abertura
dos envelopes referêntes aos "Documentos de Habilitação", os quais sêrão

rubricados, fÕlha, pela Comissão Julgadora de LicitaÇão, pelos representantes
das licitantes presentes e por pessôas que partlcipem do ato de aberturâ;

6.1.2. As licitantês que deixarem de apresentar qualsquer dôs dôcumentos

exigidos para habiLltação na presente l-icitação, que os aprêsentarem em

desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades. serào

inabilitadas, náÕ se admitindo complementação posterior;

6.1.3. É facultada à comissão Julgadora de licitaÇão, em qual-quer fase da

1ícitaÇão. suspender a licitação para promôvêr diJ-igências destinadas a

esclarecer ou compLementar a instrução do processo, fato este que será

Iavrado em ata;

6.1.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da

documentaÇão ou real-ização de dilj-gências ou consultas, a Comissão Julgadora

de Lrcitação decidirá sobre a habilj-tação de cada licitante;

5.1.5. Estando presentes todôs os rêpresentantes das licitantes, a Comissão

JuLgadora dê LicitaÇão poderá intj-má-los dirêtamente da decisão sobre a

habilitaÇão ou inabilitação. Caso côntrário a intimação far-se-á por meio de

correspondência expressa registrada ou por notificação ao interêssado. Em

qualquer situaÇão, tudo deverá constar da ata que será asslnada por todos os

seus membros e pelos representantes licitantes;

6.1.6. Intimadas as Iicitantes diretamente. da decj-são da Comissão Julgadora

de LicitaÇão e havendo expressa desistêncla de j"nterposição de recurso por

parte das licitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidos as

Iicitantes j-nabilitâdas os envelopes fechados de "Proposta", dando-se

prosseguimento ao processo I i citatório;

6.1.'l Havendo. na sessão, mani-festação de lnteresse na interposiÇão de

por pa.rte de qualquer licitante, fato que deverá constar da ata, a
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Comissão Julgadora de Licitação encerrará a reunião, mantendo em seu poder

todos os envelopes de "Proposta Comêrcial" devidamente fechado ê rubricado,
abrindo-se. desta forma, o pê.riôdo recursal de que trata o ãrtigo 109 da Lei
de Í,i ci tação e Contratosi

6.1.8. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitaÇão e os envelopes
de "Proposta", estes devidamêntê fechados. ficarão em poder da Comissão

Julgadora de Í,icitação, após serem rubricados poI todos os sêus membros e

pelos representantes das licitantes presêntes;

6.1.9. Após a análise da documêntação ou a realização de diligências ou

consultas, a Comissão Julgadora de Licitação notificará os interessados
quanto às habilitações,

6. 1 . 10 .

periodo
Publ-icada a decisão da Comissão JuIgadôra de Licitação, abre-se o

recursal- de que trata o Art. 109, da Lei n' 8.666/93t

6.1.11. Decorrido o periodo recursal sem interposição de recu.rsos, ou

apreciados os evêntuafmênte interpostos na forma da Lei, a Comissão Julgadora
de l,icitação marcará data parâ abertura dos envelopes "Proposta" dâs

licitantês habilitadas. Os envel"opes rê.Iativos às propostas das llcitantes
inabilitadas permanecerão em poder da Comissão Julgadora de Licitação,
devidamênte lacrados, à disposiçâo da llcitante interessada, durãnte 10 (dez)

dias contados da data da inabili-tação,

6.L.L2. Após prazo de 10 (dez) dias, não sendo retirados por seus

os "envel-opes proposta" serão destruidosi
o

representantes.

6.1.13. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta,
que será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, safvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão JuLgadora de

Licitação.

Página l0 de 13



.-_^.--\---_^
Prefeitura Municipal de Lavrinhas *ffihruÀS

Estado d€ São Paulo

PaÇo Municipal, n' 200 - CentÍo - Lavrinhas/SP - CE P: 12.760-000-Íel.: 12) 3146-1110

CNPJ: 45.200.029/000'l -55 -www lavrinhas sp.qov bí

VII .,I'LGAMENTO DÀS PROPOSTÀS

7.2. a julgamento das propostas será sempre objetivo e pelÕ menor preço, a

teor do Art. 45, parágrafo 1', inciso r, da Lei Federal n" 8.666/93. Em caso

de dúvidas a Autoridade competente poderá promover diligência destinada a

esclarecer situaçôes, podêndo para taL solicitar amostras de bens ofertados,

para as devidas comparações.

?.3. No caso de empâte sêrá observado o critério estabelecido no Art. 44 da

Lei complementar no 123 de l4/12/2006. Prevalecendo, ainda o empate, o

desempate serão feitos por meio de sorteio em sessão pública, com a presenÇa

dos membros da comissão Julgadora de IicitaÇão Julgadora de Li-cítaÇões, dos

lj-citantes empatadôs, se ass.im o desejarem e demais interessados.

?.4. A classificação das propostas far-sê-á peJ-a ordem crescente dos preços

propostos e acêitáveis Sendo desprezadas as propostas que aplesêntarem preços

gJ,obais ou unitários simbólicos ou irrisórios.

?.5. A adjudicação não impo.rta em direito
condicionado à homologação pelo Prefeito,
presente conv.ite. nos termos da Legislação

ao licitante vencedor. que será

que poderá anular ou revogar o

especÍ fica .

VIII - DO PRÀZO E DÀ EORMA DE AXECUÇÀO

8.1.O prazo de vigência do contrato será de 12 \doze) meses, a partir da

assinatura. podendo ser prolrogado nas formas da autorizaÇão contida no

artigo 57, inciso I1, da Lei a' 8.666/93. O contrato poderá ser leaiustado

de acordo com o índice ÍPC/EIPE.
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7.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigênclas

deste convite serão julgadas peto MENOR PREÇO POR IIEDí e cfassificadas pela

ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critérj-o de aceitabilidade
dos preÇos.
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8.2. A CONTRATADA deverá drsponibilizar profissionais, que garantam a

exatidão e a qualidade dos serviços reafizados. arcando com todas as despesas

com manutençáo, combustivel. saIários, encargos sociais, transporte,
alimentaÇão e estadia de seu pessoaJ,, lmpostos, taxas e encargos sociais

i,ncidentes.
rx - couorçõEs DE PÀcÀ!,ÍENro E RtÀ;usru

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsáve1 do Setor Sol-icitante,
por meio de conta corrênte indicada pela empresa contratada.

9.2. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o

descriÇão dos serviços. quantidades, preços unitários
número do contrato, â

ê o vafor totaf.

9.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Eiscal/Fatura,

Será imediatamente SôIicitado ao Contlatado, carta dê correção, quando

couber, ou ainda pertinente regul-arizaÇão, que develá ser encaminhada a esta

Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatrÕ) horasi

9.4. Caso o cont ratado

o prazo para Pagamento

não

sera

apresentê carta de correÇão no prazo estipulado.

recontadô, a partir da datã da sua aprêsentação.

9.5. os preços não sofrerão reajustês dentro do prazo de validade deste

Contrato, saLvo flagrante desequiJ-ibrio econômico financeiro do ajuste

inicial, ocasião que poderá ser alterado o preço da proposta, a teor do Art'

65, inciso II, letra '.d., da Í,êi Eederal n" 8.666/93, com suas posteriores

alteraçÕês.

9.6. O Contrato poderá ser corrigido monetariamente pelo ÍPC

PreÇos ao Consumidor.

Índice de
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X. DÀS DISPOSIçOES FINÀIS

10,1. Os recursos cabiveis serão dir.igidos à comissão Jul-gadora de Licitação
ou ao Prefeito, nos prazos estabelecidos no artigo 109 da Í,ei Federal no

8.666/93, com suas posteriores alteraçÕes.

10.2. Transcorrendo "in albj.s" o prazo recursal a Comissão Julgadora de

l,icitação submeterá o lulgament.o da licitação ao Excelentissimo Senhor

Prefeito para os atos subsequentes, ou seja, adjudicação e homologaÇâo. nos

termos do Art. 38. inciso vII da rei Federal n" 8.666/93.

10.3. Nos termos do S 3'do AÍL. 22, LeL 
^"

convocatório ficará afixada no quadro de

Prefeitura Municipa].

10

da

cópia deste instrumentô
localizado no átrio da

8.666/93,
avisos

4. Os interessados poderão obter maiores informaçÕes no setor competente

Municipa.Iidade em horário de expedientê.

Lavrinhas, 13 de junho de 2A23

aosÉ asNEorto DÀ srlvÀ
Prefêj.to

tÊ.
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PROCESSO DE LTCITÀçÀO

coNvrrE N" o2a/2o23

PRocEsso r,rcrterónro N" o43/2023

ANExo r - TERMo os REEERÊNcra

sEcuE ÀBÀrxo o vÀroR Esrrl,ÍÀDo eala I eno sreçÃo DE sERvrÇos DE DEDETÍZÀÇÃo (DEsRÀTrzÀÇÃo E DEsTNSETTZAÇÃo), urcmNrzxçÃo

E LrMpEzÀ DE cÀÍxÀs o' Ácul E DEsÀroJÀMENTo DE PoMBos E MoRCEcos:

VÀI,oR
TOTÀI
ESTIMÀDO
M,
RS

vÀI-oR
TOTÀI
EST I},IÀDO
LITROS
RS

QUÀNTIDADE
TEM DESCRIÇÀO

R§ 1,48 59.200,00 x
20.000 v['DEDETIZAÇÃO (DESRÀTIZAÇÃO E

(DUAS) APLICAÇÕES AO ANO
DES I NSET I ZAÇÃO) o201

-x- r7.600.00
60. o00 R§ O, 14HIGlENIZAÇÃO E LIMPEZA DE

(DUAS) APLICAÇÕES AO ANO

a2cArxAs D'ÁGUAa2

TOTÀL GERAL DE M' E L: RS 76.800,00 (SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)

Página 1de 3

Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP 12.760-000 - Tel.: (12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www lavrinhas.so.oov.br

].. DÀ JI'STIEICÀTWÀ

1.1, A reafizaÇáo de processo de licitaÇão para o regj-stro de preços deste objeto se justifica face ao interesse público
em cumprir as normas e padrões de higiene sanitária e ambiental definidos pela legislação federal, estadual e/ou
municipal. regulada pelas suas normas e resoluÇões, que cuida do gerenciamento de produtos para contro-Ie e combater

pragas urbanas, vetores e anj-maj-s nocivos à saúde, a exemplo de roedores, baratas, moscas. traÇas, pulgas, percevejos,
cupins, escorpiões, formigas, farvas de nosquitos, nas áreas internas e externas dos prêdios públicos da Prefeitura
Municipal;

lrr*" I

lurrrÁnro I

uNrDÀDE l"srrr.,tooo Il.* |

L
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1.2. Manter as i-nstalaÇões públicas em pleno funcionamento, sem a presença indesejáve1 de insetos,
nas diversas áreas, internas e externas das unidades, a fim de evitar a proliferaÇão de insetos
de doenÇas tais como dengue, hantavirus, leptospirose e outrasi

atividades institucionais,
t ranqu i Iidade, bem-estar e

roedores ê assemelhados
e animais transrnissores

assegurar e manter as
saúde aos funcioná rios

boas
ea

1.3. Proporcionar um ambiente agradável para o desempenho das
condiÇÕes de salubridade dos ambientes de trabalho, conferindo
toda populaÇão que fazem uso das instalaÇões públicas;

1.4. ServiÇo essencial para o fornecimento de água tratada potável e de boa qua.Ildade nos
reservatórios e caixas d'água encontram-se instalados, taI medida visa atender as orientaÇÕes
Vigilância sanitária.

prédj-os públicos, cuj os
técnicas e exigências da

Lei 8.666/93 e suas posteriores alteraÇôes, aplicando-se
cÍvi1 pertinente.

externas), com aplicaÇão de
forma mais segura e adequada,

2. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO (DESRÂTIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO), HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D' ÁGUA, NOS

PRÉDIOS PÚBLICOS QUE COMPÕEM A PRETEITURÀ MUNICIPAL DE LAVRINHAS/SP

2.1. Dos sERVrÇos DE DEDETTZAÇÃo:

o presente contrato administrativo será regido peLo
se necessário for de forma subsidiária o contido na

contido na
IegislaÇão

2.1.1. DESRÀTIZAÇÃO - o serviço deverá ser executado em todo o prédio (partes internas e

raticidas em forma de isca parafinada ou em grânulo, corn atrativo, em local de foco ou outra
dependendo do local e de sua natureza (escola, hospita], cozinha, etc.);

Página 2 de 3
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2.2. Dos sERVrÇos DE HrcrENrzAÇÃo E LrMpEzA DE cArxAS D'ÁGUA:

2.2.L. O serviÇo deverá ser executado conforme comunicado CVSO06, de 12 de janeiro de 2011, com drenagem/ e s covaÇão
ma nua I /desconlaminaÇão dos dutos, com aplicação de cIoro, e reabastecimento e aplicaÇão de pastilha sanitizadora;

2.2.2. A execuÇão dos serviÇos de higienizaÇão e limpeza de caixas d'água deverá ser rea.Lizada SEME STRÀLMENTE,

garantia de apticaÇão de 6 (seis) meses, contâdos a partir do término do serviço realizado em cada 'lôcâl.
com

Página 3 de 3
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2.1.2. DESINSETIzAÇÃo O serviÇo deverá ser exêcutado em todo o prédio (partes internas e externas), utilizando o

processo de atomizaÇão. pulverizaÇão e aplicaÇão de get. com a utilizaÇão de produtos que tenham, em sua composiÇão
quimica, ingledientes ativos contra insetos voadores. rasteiros, aracnideos e, em especial, a barata tipo germânica;
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PROCESSO DE trCÍÍÀÇÀO

coNvrTE N" O2a/2o23

PRocEsso r,rcrranónro N' 053/2023

ÀNEXO II

MINUTÀ DE CONTFÀTO

CONTRATÀNTE : TqUT.TTCÍPTO DE LAVR]NHÀS

coNvrrE N' o2B/2023

CONTRÀTÀDO:

ENDEREÇO:

cNP.7/r.E, N':

PeIo presente j-nstrumento público de contrato. comparece, de um lado, UTNICIPIO DE

Í.À\ RINEÀS. sito no PaÇo Munj-clpal, n" 200, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 45200Q29/Q001-55, nêste ato representado pelo Prefeito, Sênhor .,OSE BENEDIIO DÀ

sILvÀ, brasilêiro, desquitado, portador da códula de identi"dade RG n" 17.437.180

SSP/RJ, inscrito no CPE sob o nô 087.986.818-32, residente e domiciliado na Rodovla

Jú1io Fortes, 7325, centro - Lavrinhas/sP, cEP 72.760-000, doravante denominada

COIÍfRÀTÀNTE, e de outro lado, empresa xxXxxXXXXXX. pessoa juridica inscrita no CNPJ

sob o n. xxXXXXxx/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXX, XXXXX, Bairro Xxxxxxxx, no

Municipio de xxxxxxxxx, Estado XXXXXXXX, CEP:xxxxXXXX, doravante denomj-nada

CONTRÀTN)À, têm justo e acordado o seguinte:

CLÀUSULÀ PRIMEIRÀ - OBJETO

contrataÇão de serviços de dêdêtização (desratização ê desinseti-zação) , higiênização
e limpeza de caixas d'água, nas dependências dos prédi-os públicos que compõem a

Prefeitura do Municipio de Lavrinhas/SP", conforme Anexo I - Têrmo de Referência,

integrante do presente edital .
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cu(usur.a sEGrrNDÀ - Do pRAzo e oa u:<ncuçÀo Dos sERvrÇos

2.2. O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data

assinatura deste .instrumento, podêndo ser prorrogada, nos termos do ArL. 57, II/
Lei 8666 / 93;

da

da

2.3. o contrato poderá ser reajustado anualmente de acordo com o Índice IPClFIPE.

CLÀUSULÀ TERCE TRA - PREÇO

R§

3.1. A execução dos serviços objeto do presente contrato, será no valor mensal de

)i va1ôr anual de RS.

3.2. No preço acima referj-do, estão lncluidos a1ém do 1ucro, todas as despesas

diretas e indirêtas relacionadas com o objeto do presente contrato, bem como os

custos com mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execução

dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de

seguranÇa, impostos ou taxas, ê com outras pertinentes, quê correrão à conta da

COIiITRATÀDÀ.

4.1. O pagamenLo ocorrerá mensalmente, mediante a apresentação da fatura que deverá
êstar acompanhada do relatório da empresa constando a descrição e quantj-ficaçâo dos

serviÇos executados no mês anterlor.

4.2 O pagamento da Nota Eiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela
CONTRATANTE, sendo efetuado no seguinte periodo de: 10 a 15 do mês subsequente a

êrnissão da faturâ; desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, na SeÇão

de Compras/LicitaÇôes, com até 05 (clnco) dias de antêcedência.

As notas fiscaj-s que apresentarem incorreÇões serão devolvj-das à CONTRATADA e

vencimento ocorrerá obedecendo âo cronograma acima citado.seu
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CLÀUSULÀ gUINTÀ - DOTÀÇÀO ORÇIMENTÀRIÀ

5.1. Nos termos

serviços obj eto
orçamentária:

da Lei 8.666/93 e suas

do presente cont rato,
afLeraÇões,

correrão à

as despesas decorrentes dos

conta da seguinte dotação

UN I DADE DorAÇÃo oRÇÀMENTÁRrA

Secretaria de Adminr stração 29-3.3.90. 39.00. 00.00. 00 00.01. 0110

Secretaria de EducaÇâo 60-3.3. 90. 39.00.00.00. 00

64 -3.3. 90.39.00.00. 00.00

75-3.3. 90.39.00. 00.00.00

82-3.3. 90.39.00. 00.00.00

90-3 .3 . 90. 39.00. 00.00. 00

00.01.0220

00.01.0210

00.02.0262

o0 .02 .021 4

00.05.0282

Secretarra de Saúde \21 -3.3.90. 39. 00. 00. 00. 00

128-3. 3. 90. 39. 00.00. 00. 00

129-3 .3 .90 . 3 9. 00.00. 00.00

130-3. 3. 90.39.00.00.00.00
131-3.3. 90.39.00. 00.00, 00

132-3.3. 90.39.00. 00.00. 00

14 3-3.3. 90. 39. 00.00.00. 00

14 6-3. 3. 90. 39. 00 .00. 00. 00

00.02.0300

00.05.0301

00.01.0301

00.01.0312

00.02.0312

00.0s.0312

00.02 . 0301

00.02.0301

SecreLaria de PromoÇão SociaI 180-3. 3. 90. 39. 00. 00. 00. 00

2 03-3.3. 90.39.00.00.00. 00

204-3.3.90. 39. 00. 00. 00. 00

00.01.0510

00.01.0510

00.05.0510

Secretaraa de Transporte 218-3 .3.90. 39. 00.00.00. 00

219-3.3 .90. 39. 00.00. 00. 00

2 80-3. 3. 90.39.00.00. 00. 00

00.01.0130

00.01.0110

00.01.0140

Secretaria de Meio Àmbiente 293-3.3.90
294-3.3.90

39

39

00.00.00.00
00.00.00.00

00.01.0110

00.01.0140

Secretaria de Esporte e Lazer 307-3. 3. 90.39.00.00. 00.00

308-3.3. 90.39.00.00. 00. 00

00.02.0100
00.01.0110

Secretaraâ de Turismo e Cultura 32 8-3. 3. 90.39. 00. 00.00. 00

330-3. 3. 90.39. 00.00. 00. 00

00.01.0110

00.01.0110
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332-3. 3. 90. 39. 00.00. 00. 00 00. 02.0100

C!ÀUSULÀ SEXTÀ - DOS DIREÍÍOS E OBRIGÀÇOES DÀS PÀRTES

6.1. Dos Direitos: Constituem direitos dâ CONTRÀTANTE. receber o objeto desta

licitação nas condiÇôes avençadas; e da CONTRÀTADA receber as lnformações

necessárias a perfeita execuÇão dos serviços descrltos como objeto da lic.itação,
bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo prêsente

instrumento.

a) efecuar o pagamento ajustado, nas condlções estabelecidas;

6.2.1. Constltuem obrlgâÇões da CONTRATANTE:

b) fornecer à CONTRÀ!ÀDÀ todas as condições

o objeto do contrato i

informaçôes necessárias para execuLare

6.2.2
deve :

Sem prejuizo das demars obr.igaÇõês constantes deste instrumento, a coNfRÀTÀDÀ

a) responder pelas ações e omissões de seus fornecedore s /prestadorê s de serviço e

pessoas direta ou indirêtamente empregadas no que se referê a execução dos servj,ços

objeto da presente licitação, assim como por açõês e omissões de seus próprios

empregados. Nenhuma disposj-çâo dêsLe contraLo criará uma relaÇão contratual entre

qualquer subfornecedor/ subcontratado e a coNTRÀIÀl(rE, para pagar ou fazer com que

sejam paqos quaisquer dos referidos subcontratadosi

b) prestar os serviços com pessoal especj-alizado e no loca1 esLabe.Iecido pêIa

secretaria Munic.ipâ1 de Admini.straÇão, arcando com todas as despesas com manutenção,

combustivel, sa1ários, encargos sociais, transporte/ àlimentação e estadi-a de seu

pessoal, impostos, taxas e encargos soci.ais incidentes sobre o objeto deste contrato;

devendo preservar, indenj-zar e manter a coNTRÀtÀNrE a salvo de qualsquer

Página 4 de 7
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reivindicaçôes, demandas, queixas e representaÇões de qualquêr natureza, resultante
do presente processo de execuÇão dos serviços.

c) responsabifizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros
resultantes de sua cu1pa, ou dolo na exêcuÇão desLe contrato, não excluido, ou

reduzido a responsabilidade da fiscalização e acompanhamento exercido pela

fiscalização designada pela CONTRATANTE.

d) cumprir com todas as exigências das leis
trabalho, fornêcendo os adequados de proteÇão

a inteqridade física dos seus empregados.

e normas de

e segurança

sêguranÇa

indlviduais
e h.i-giene de

quê garantam

e) nos termos do Art. 55, inciso 11, da Lej- Eêdera1 n" 8,666/93, a Contratada deverá

manter, duranLe toda a execuÇão deste contrato, em compatibiLidade com as obrigaÇões

por e1a assumj-das, todas âs condiÇões de habj-1itação e qualificação exigj-das na

rr-ufLaçdu.

CI,AUSULÀ SETII.ÍA - RESCISÀO

7.1. A CONTRATANTE rescindirá uni Iatera l-mente o contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente

just.ificado. caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo ?8 da Lei

Eederal n. 8.666/93 e suas alteraÇÕes posteriores ou nos casos abaj-xo descritos:

a) No caso de dolo, culpa, s.inulaÇão ou fraude, na prestaÇão dos serviços desta

b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes destê contrato, do

Edital n. 043/2023 - Processo AdministraLivo n. XXX/2023 e da Proposta da CONTRÀTADA.

cu{usur.a orrÀvÀ - pENÀrrDÀDEs e sÀNÇões

8.1, O não cumprimento de quai-squêr das exigências contidas na legislaÇào em vigor,

ou nas condições contratuais pactuadas. sujeitar-se-á a CONTRÀTADA às penalidades e

sanÇõês previstas na Lej- FedêraL 8,666/93 e, em especj-a1:

)lr
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a) Advertência, por escrlto, sempre que verificadas irregularidades.

b) Mu]t.a de 10? (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de

quaisquer das cláusulas deste Edital e do Contrato.

c) Rescisão contratual por inexecuÇão total ou oarcial do contrato.

d) suspensão temporária de participaÇão em f .ici-taçâo e impedimento de contratar com

a administraçáo, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) DectaraÇão de inidoneidade para licitar ê contratar com a administraÇão púb1ica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a

reabilitação na forma da 1ei, perante a própria autoridade que apl-icou a penalidade.

8.2. Na hipótese de aplicaÇão de multa, é assegurado ao municipio o direito de optar

pela dedução do respêctivo valor sobre qualquer pagamento a sêr efetuado à empresa

contratada, ou se não tiver saldo inscrever na Divlda Ativa do Municipio.

g.l.ASpartesdeverãoobservarasdisposiçõesdaLeiFedera]'n"13.?09,de14de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do

traLamento de dados pessoaj-s e dados pessoais sensiveis a que tenham acêsso, para o

propósito de execução e acompanhamenLo deste Contrato, não podendo divulgar'

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigaÇãÕ Iegal ou regulatória'

9.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo con as bases lêgais previstas

nas hipóteses dos artigos 70, 11 e/ou 14 da Lei 13"709/2018 às quais se submeterão

os servlços, e para propósiLos legitimos, especificos, explicitos e informados ao

titular.
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9.3. A CONTRATADA obriga-sê ao dever de proteÇão,

informação, dados pessoais e base de dados a que

suas afteraÇões e regulamentações posteriores,

descrito no instrumento contratual.

confidencialidade, sigi Io de toda

tiver acesso, nos termos da Í,GPD,

durante o cumprimento do objeto

9.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informAÇão, dados pessoais ou base de

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados

no instrumento contratual '

crÁusur.a oÉcrla - oas corotÇôBs FINÀIS

10.1. Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos Pelos participes,

ficando eleito o Eoro da comarca de cruzeiro/sP, onde deveram ser dirimidas questóes

oriundas dÕ presente instrumento.

LO.2. E por acharem assj-m as partes iustas e contratadas, assinam o presente

instrumento particular em o2 (duas) vias de igual teor, na presenÇa de 02 (duas)

t.estemunhas que assinam também para o mesmo fim'

Lavr.inhas,

uurltcÍpro DE LÀvRrNnAs

,rosÉ seNEorto DÀ srÍ,vÀ

CONTR,ÀTÀ}ITE CONTRATÀDÀ

TESTEMUNHAS:
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('t2) 3146-1110

PRocEsso ou r,rcrraçÂo
coNVrrE N" 028/2023

PRocEsso r,rcrratónro N" os3 /2 023

ÀI.rExo rrr- MoDELo oncr.aaeçÃo DE MrcRoEI.{PRESA ou EMPRESÀ DE

PEQUENO PORTE

DECLÀRO, sob as penas da }ei, sem prejuizo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da Pessoa j uridica ) ,

CNPJ no é MI CROEMPRE SA OU ET.4PRESA DE

PEQT ENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Í'EI

coMpLEt{ENtÀR No 123, DE 14 DE DEZEI,ÍBRO DE 2006 E SUAS POSEERIORES

af,tfnaçôeS, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando

apta, portanto, a êxercer o direito de preferência como critério

de desempate no procedimento licitatório do convite n" 028/2023,

realrzada pela Prefeitura do municipj-o de Lavrinhas '

Data e asslnatura do representante legal
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PRocESso oe r,rcrteçÃo
coNvrEE N" o28/2o23

pRocEsso r.rcrrarógro N" 053,/2 02 3

àNExo rv - MoDELo orcr,anaçeo DE suPERvENrÊr.tcre os

oa uesrr.rraçÃo

Nome da empresa

na

FATO IMPEDITIVO

, e s tabe.I ecida

inscrita no CNPJ/MF sob no

, neste ato representada pelo Senhor

. portador da Cédufa de Identidade RG

dô CPE/ME sob n' , abaixo assinado,

DECLÀRÀ que até a presente data, inexistem fatos ímpeditivos para

sua habilitação no presente certame ficitatório, estando ciente da

obrj"gatoriedade de decl-arar ocorrênclas posteriores, êR

cumprimento em que determina a parágrafo 2', artigo 32, da Lei no

8.666/93.

Data e assinatura do representante legal
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PROCESSO DE LICITAçAO

coNvr rE N' oz8/2023

PRocEsso r,rcrrarónro No os3/2023

ANExo v - MoDELo on orcr,ar.nçÃo DE et E uÃo nl@nnea MENoR DE DEzorro

(18) Allos EM TRABTATHo NoruRNo, pERrcoso ou rNsAruBRE s NÃo EI'ÍPREGA

MENOR DE DEZESSEIS (16) A}IOS.

Nôme da empresa , estabelecida

na inscrita no CNPJ/MF sob no

, neste ato representada pelo Senhor

, portador da Cédula de Identidade RG N"

e do CPE/MF sob n" , abaixo assinado,

DECLAR;A para fins do disposto no incj-so V do artigo 27 da Lei n"

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9'854 de 27

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito (18) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insafubre e não emprega menor de

dezesseis (16 ) anos.

Data e assinatura do representante }egal
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Estado de Sào Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 1 2.760-000 - Tel. i (12) 3146-1 1 10
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PRocEsso ou rrcrraçÃo
coNvrrE N" o2s/2o23

PRocEsso r,rcrterónro N" os3 /2 02 3

ÀÀrExo vr - MoDELo oucr.enaçÃo on uaarr,rtlçÃo

Nomê da êmDrêsâ estabelecida na

insc::ita no CNPJ/MF sob

neste ato representada pelo Senhor

portador da Cédula de Identidade RG N'

n

do CPI/ME sob no abaixo assinado, DECIÂRA, na forma e sob

as sanÇÕes previstas na Lei e.666/93, que cumpre pfenamente os requisitos

de EABILITÀçÃO exigidos para participação nesta licitaÇão.

Data e assinatura do representante legal
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PROCESSO OU r,rCrrAçaO

coNvrrE N' o2g/2o23
pRocEsso r.rcrraróRro N" 053/2023

ÀNExo vrr - MoDELo oncr.anaçÃo DE euALrDÀDE Nos sERvrÇos

ÀDULTER;ADoS /vENc IDos /AvARIÀs

Nome da empresa , estabelecida
na inscri.ta no CNPJ/ME sob no

, neste ato represêntada pelo Senhor

, portador da Cédul-a de Identidade RG N'

, e do CPflMF sob n' , abalxo a s s inado,
DECLARA, sob as penas da 1ei, a total garantia de qualidade dos

medicamentos fornecidos de acordo com as especificaçÕes técnlcas
e padrÕes de qualidade, bem como de efetuar a substituição imediata
e total de quaisquer prestaÇão de servj-ços, adulterados, ou

vencidos, ou com avaria, ou contaninadog correndo às suas expensas

todas as despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras
necessárias ao fornecimento.

Data e assinatura do representante legaI
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